
 

 

TERMO ADITIVO

Processo nº 00231.001490/2025-12

  

             

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2024, QUE CELEBRAM ENTRE SI
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ E A EMPRESA FORTT DO
BRASIL LTDA.

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO CEARÁ – COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 06.572.788/0001-97, com sede na Rua Coronel Jucá, 294, bairro Meireles, Fortaleza - CE, neste ato representado por sua
Presidente, NATANA CRISTINA PACHECO DE SOUSA, nomeada pela Decisão nº 92, de 22 de julho de 2024, publicada no DOU de 24 de julho de
2024, COREN-CE nº. 398306-ENF, residente e domiciliado nesta Capital.

CONTRATADA: FORTT DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.138.913/0001-92, com sede na Rua
Serra de Botucatu, 1.195, 7º andar, conjuntos 76, 77, 78 e 79, no bairro da Vila Gomes Cardim, São Paulo - SP, CEP 03317-001, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. CAIO AUGUSTO PAZ DE TELLA, portador do RG n.º 25.439.624-0 – SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º
191.280.078-08, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 507/2024, Dispensa Eletrônica nº 90.016/2024, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO ORIGINAL

1.1. Prestação de serviço contínuo, no provimento de telefonia através da Solução Centralizada de VoIP, com estrutura de comunicações unificadas
e PABX VOIP virtual em nuvem, com 32 ramais VOIP DDR com ligações ilimitadas com ramal 0800 DGC com ligações ilimitadas, com fornecimento
de 32 telefone com fio adaptáveis a este serviço em sistema de comodato, incluindo o fornecimento, a instalação, a configuração, a ativação, a
expansão, a programação, o treinamento, o suporte técnico, a manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças; contemplando todos
os recursos logísticos, materiais e tecnológicos para o atingimento dos objetivos de comunicação, incluso instalação do URA (unidade de resposta
audível), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, seus anexos e neste instrumento.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND. DE
MEDIDA QTDE.

VALOR
MENSAL
R$

VALOR
GLOBAL R$

1

Serviços especializados em telefonia através da Solução Centralizada de VoIP,
com estrutura de comunicações unificadas e PABX VOIP virtual em nuvem, com
32 ramais VOIP DDR com ligações ilimitadas com ramal 0800 DGC com
ligações ilimitadas, com fornecimento de 32 telefone com fio adaptáveis a este
serviço em sistema de comodato, incluindo o fornecimento, a instalação, a
configuração, a ativação, a expansão, a programação, o treinamento, o suporte
técnico, a manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças;
contemplando todos os recursos logísticos, materiais e tecnológicos para o
atingimento dos objetivos de comunicação, incluso instalação do URA (unidade
de resposta audível).
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3.679,48

 

 

44.153,75

TOTAL GLOBAL R$:   44.153,75 

 LA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O presente termo prorroga o prazo contratual por 12 (doze) meses, ficando vigente de 05/10/2025 à 05/10/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor mensal da contratação é de R$3.679,48 (três mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos) perfazendo o valor global de
R$44.153,75 (quarenta e quatro mil cento e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos próprios do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, deste
exercício, na classificação abaixo:

- 6.2.2.1.1.33.90.39.002.031 – Telefonia Móvel E Fixa.     

 



 

 

 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo de aditivo.

 

Fortaleza - CE, 09 de setembro de 2025.

       NATANA CRISTINA PACHECO DE SOUSA
Presidente do COREN/CE

 
 
 

CAIO AUGUSTO PAZ DE TELLA
EMPRESA FORTT DO BRASIL LTDA

 

Visto:

Procurador Geral do COREN-CE: JOÃO VITOR NERYS BATISTA

                                                                  OAB/CE 25.334  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NATANA CRISTINA PACHECO SOUSA - Coren-CE 398.306-ENF, Presidente, em 09/09/2025, às 09:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO VITOR NERYS BATISTA - Matr. 000396, Procurador(a) Geral, em 09/09/2025, às 09:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1028405 e o código CRC 2D8DE452.

 Rua Coronel Juca, 294., - Bairro Meireles, Fortaleza/CE

CEP 60170-320 Telefone:

- www.coren-ce.org.br

Referência: Processo nº 00231.001490/2025-12 SEI nº 1028405
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